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com gasolina e gasóleo em percentagens superiores a 10 % e 7 %, respe-
tivamente e prevê no n.º 2 do seu artigo 13.º, a possibilidade de utilização 
de outros métodos analíticos adequados, para além dos estabelecidos no 
referido diploma, desde que possam conferir comprovadamente, pelo 
menos, a mesma exatidão e o mesmo nível de precisão que os métodos 
analíticos substituídos;

Considerando que as normas EN 228:2012 (Automotive fuels — Un-
leaded petrol — Requirements and test methods) e EN 590:2013 (Au-
tomotive fuels — Diesel — Requirements and test methods) preveem 
métodos analíticos adequados e que conferem comprovadamente o 
mesmo nível de precisão que os previstos no Decreto -Lei n.º 142/2010, 
que visam substituir;

Considerando que o n.º 2 do artigo 13.º do referido diploma confere 
ainda competências de autorização, para a utilização de outros métodos 
analíticos adequados, à Direção -Geral de Energia e Geologia.

Determina -se:
É autorizada a utilização dos métodos de ensaio referidos na 

EN 228:2012 (Automotive fuels — Unleaded petrol — Requirements and 
test methods) e EN 590:2013 (Automotive fuels — Diesel — Requirements 
and test methods) complementarmente aos estabelecidos no Decreto -Lei 
n.º 142/2010, de 31 de dezembro, que altera o Decreto -Lei n.º 89/2008, 
de 30 de maio.

21 de março de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro Henriques Gomes 
Cabral.

307745694 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I. P.

Despacho (extrato) n.º 5618/2014
Procedo à anulação do despacho n.º 4352/2014, de 17 de março, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de março.
14 de abril de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 

Miguel Gaudêncio Simões do Souto Barreiros.
207765571 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 5357/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que na sequên-
cia de procedimento concursal, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 12 de março 
de 2014, com a Assistente de Medicina Interna, da carreira especial 
médica — área hospitalar, Dr.ª Liliana da Cruz Simões, em regime 
de 40 horas semanais, ficando a auferir a remuneração base mensal 
ilíquida de € 2746,24 (dois mil setecentos e quarenta e seis euros e 
vinte e quatro cêntimos), correspondente ao nível remuneratório 45, 
1.ª posição remuneratória.

10 de abril de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

207767337 

 Aviso (extrato) n.º 5358/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que na sequên-
cia de procedimento concursal, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 1 de abril 
de 2014, com o Assistente de Medicina Interna, da carreira especial 
médica — área hospitalar, Dr. Wildemar Alves da Costa, em regime 
de 40 horas semanais, ficando a auferir a remuneração base mensal 
ilíquida de € 2.746,24 (dois mil setecentos e quarenta e seis euros e 
vinte e quatro cêntimos), correspondente ao nível remuneratório 45, 
1.ª posição remuneratória.

10 de abril de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

207767045 

 Aviso (extrato) n.º 5359/2014
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna-se público que, na sequência 
de procedimento simplificado de seleção a nível regional, aberto pelo 
aviso n.º 10878/2013, publicado no Diário da República n.º 169 de 03-
09, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com efeitos a 17 de março de 2014, com o Dr. Filipe 
Miguel Martins Braz, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de Assistente Hospitalar de Oftalmologia, da carreira especial 
médica, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar do Oeste, com horário 
de tempo completo 40 horas semanais, com a remuneração definida nos 
termos do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 51-A/2012, de 31/12, 
correspondente a 2746,24 €, 1.ª posição remuneratória, correspondente 
ao nível 45 da tabela remuneratória única.

O presente contrato fica sujeito ao período experimental, com a du-
ração de 90 dias, de acordo com o n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei 
n.º 177/2009, de 04/08.

15 de abril de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

207768163 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 5619/2014
Por despacho do Diretor -Geral da Saúde, de 13 -12 -2013, publicam -se 

as seguintes delegações de competências:
1 — Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e no 
uso das competências que me são conferidas pelos n.os 5 e 7 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 82/2009, de 02/04, delego nos Delegados de Saúde 
Adjuntos deste ACES Arrábida — Dr. João Manuel Vilhena Diegues, 
Dr.ª Maria Goretti Serejo Goulão Crespo e Dr. José Ramon Ruano 
Vicente — as seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer a vigilância sanitária no território nacional de ocorrências 
que derivem do tráfego e comércio internacionais;

i) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 01 de abril de 2013, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pelas referidas 
Delegadas de Saúde Adjuntas.

A Delegada de Saúde do ACES Arrábida, Lina Maria Guarda
2 — Nos termos do disposto Nos termos do disposto no artigo 35.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro, e no uso das competências que me são conferidas pelos 
n.os 5 e 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 82/2009, de 02/04, delego na 
Delegada de Saúde Adjunta deste ACES Cascais — Dr.ª Dulce Maria 
de Bastos Ferreira de Lourenço — as seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
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prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer a vigilância sanitária no território nacional de ocorrências 
que derivem do tráfego e comércio internacionais;

i) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 01 de julho de 2013, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pelas referidas 
Delegadas de Saúde Adjuntas.

A Delegada de Saúde do ACES Cascais, Ana Paula Morais Magalhães
3 — Nos termos do disposto Nos termos do disposto no artigo 35.º 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro, e no uso das competências que me são conferidas pelos 
n.os 5 e 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 82/2009, de 02/04, delego 
nos Delegados de Saúde Adjuntos deste ACES Estuário Tejo — Dr. 
Pompeu Augusto Teixeira Balsa, Dr.ª Marília Luisa Calado Alves — as 
seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 
prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 20 de junho de 2013, relati-
vamente ao Dr. Pompeu Augusto Teixeira Balsa e 09 de setembro à 
Dr.ª Marília Luisa Calado Alves, ficando por este meio ratificados todos 
os atos que, no âmbito das competências delegadas no presente despacho, 
tenham sido praticados pelos referidos Delegados de Saúde Adjuntos.

O Delegado de Saúde do ACES Estuário Tejo, Carlos Manuel de 
Orta Gomes

4 — Nos termos do disposto Nos termos do disposto no artigo 35.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro, e no uso das competências que me são conferidas pelos 
n.os 5 e 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 82/2009, de 02/04, delego no 
Delegado de Saúde Adjunto deste ACES Oeste Sul — Dr. Vitor Ribeiro 
Diogo Pedro — as seguintes competências:

a) Fazer cumprir as normas que tenham por objeto a defesa da saúde 
pública, requerendo, quando necessário, o apoio das autoridades admi-
nistrativas e policiais, nomeadamente, no que se refere às medidas de 

prevenção e controlo das doenças transmissíveis, nos termos do Plano 
de Ação Nacional de Contingência para as Epidemias;

b) Levantar autos relativos às infrações e instruir os respetivos pro-
cessos, solicitando, quando necessário, o concurso das autoridades 
administrativas e policiais, para o bom desempenho das suas funções;

c) Colaborar com as unidades de saúde do seu âmbito geodemo-
gráfico;

d) Colaborar com os respetivos municípios, em atividades conjuntas, 
definidas em legislação específica;

e) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas corretivas necessárias à defesa da saúde pública;

f) Ordenar a interrupção ou suspensão de atividades ou serviços, 
bem como o encerramento dos estabelecimentos e locais de utilização 
pública onde tais atividades se desenvolvam em condições de grave 
risco para a saúde pública;

g) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em situação 
de prejudicarem a saúde pública;

h) Exercer, na respetiva área geodemográfica, os demais poderes que 
sejam atribuídos por lei às Autoridades de Saúde.

O presente despacho produz efeitos a 03 de junho de 2013, ficando 
por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito das competências 
delegadas no presente despacho, tenham sido praticados pelos referidos 
Delegados de Saúde Adjuntos.

A Delegada de Saúde do ACES Oeste Sul, Helena Maria da Costa 
de Sousa e Andrade

13 de março de 2014. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.
207767848 

 Despacho n.º 5620/2014
Nos termos do disposto no n.º 13 do artigo 24.º do Decreto-Lei 

n.º 73/90, de 6 de março, de acordo com a redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, e transitoriamente em vigor, por 
força do disposto nos artigos 28.º n.º 2, 32.º n.º 3, e 36.º alínea a) todos 
do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, na primeira parte do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro, de 
acordo com a orientação da Administração Central dos Sistemas de 
Saúde veiculada pela Circular Informativa n.º 6/2010, de 6 de junho 
de 2010, e atendendo ao disposto no n.º 2 do artigo 11.º da recente Lei 
n.º 68/2013, de 29 de agosto, autorizo que seja concedido ao Dr. Pedro 
António Pires Ribeiro da Silva, Assistente Graduado da Carreira Especial 
Médica (área de Medicina Geral e Familiar) em regime de dedicação 
exclusiva, a redução do horário de trabalho semanal para trinta e nove 
horas semanais sem perda de regalias.

9 de abril de 2014. — O Diretor-Geral da Saúde, Francisco George.
207767718 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Agualva Mira Sintra, Sintra

Louvor n.º 239/2014
O Conselho Geral do Agrupamento de Escolas D. Domingos Jardo, 

reunido no dia 2 de julho de 2013, decidiu por unanimidade louvar 
publicamente a Subdiretora deste agrupamento, professora Cristina 
Maria Correia Palma pelo elevado espírito de equipa inquestionavel-
mente criado e mantido ao longo dos anos em que integrou a equipa 
do Diretor deste agrupamento. Pela responsabilidade, voluntariedade, 
disponibilidade e profissionalismo com que implementou as competên-
cias e orientações afetas à sua área de atuação, tão mais difíceis perante 
os constrangimentos criados por alterações profundas e constantes na 
política educativa. Pela evidente lealdade e compromisso, não só com 
a equipa de que faz parte como com a restante comunidade escolar. 
Pela relação de proximidade e de afeto, de partilha de decisões e de 
compromisso com todos os elementos da comunidade escolar, as quais 
contribuíram decisivamente para a criação da forte identidade deste 
agrupamento e para a sua afirmação enquanto um dos estabelecimentos 
de referência do concelho.

2 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Geral, João Manuel 
Gonçalves de Brito.

207759489 




